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DECRETOS

DECRETO LEGISLATIVO Nº 868/20
CONCEDE O DIPLOMA DE HONRA AO MÉRITO À MULTIVISI 

COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO LTDA.
A Câmara Municipal de Uberlândia APROVA:
Art. 1º - Fica concedido Diploma de Honra ao Mérito à Mul-
tivisi Comércio e Importação Ltda.
Art. 2° A outorga do Diploma dar-se-á em sessão solene, na 
sede do Poder Legislativo, ou fora dela, em data a ser mar-
cada pela empresa homenageada, após comunicação feita 
pela Câmara.
Art. 3° Fica o Presidente da Câmara autorizado a utilizar os 
recursos previstos no orçamento do legislativo para atender 
as despesas com a solenidade.
Art. 4º  Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação.
Sala das Sessões, 13 de outubro de 2020.

Ronaldo César Vilela Tannús
Presidente

Sargento Ednaldo
2º secretário

Autoria do Projeto: Magoo

DECRETO LEGISLATIVO Nº 869/20
CONCEDE O DIPLOMA DE HONRA AO SUPERMERCADO 

ECONÔMICO
A Câmara Municipal de Uberlândia APROVA:
Art. 1º - Fica concedido Diploma de Honra ao Mérito ao Su-
permercado Econômico.
Art. 2° A outorga do Diploma dar-se-á em sessão solene, na 
sede do Poder Legislativo, ou fora dela, em data a ser mar-
cada pela empresa homenageada, após comunicação feita 
pela Câmara.
Art. 3° Fica o Presidente da Câmara autorizado a utilizar os 
recursos previstos no orçamento do legislativo para atender 
as despesas com a solenidade.
Art. 4º  Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação.
Sala das Sessões, 13 de outubro de 2020.

Ronaldo César Vilela Tannús
Presidente

Sargento Ednaldo
2º secretário

Autoria do Projeto: Marcelo Cunha

PORTARIAS

PORTARIA 715/2020
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO QUE MENCIONA

O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE: 
Art. 1º - Fica nomeada a partir de 20 de outubro de 2020, 
para o cargo de provimento em comissão, a pessoa abaixo 
relacionada, a ser lotada no gabinete do Vereador Antônio 
Carlos Carrijo:

Assessor Parlamentar Cód. ASP – 01
Aldo Vilarinho Abbiati.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 15 de outubro de 2020.

RONALDO CÉSAR VILELA TANNÚS
Presidente

PORTARIA 716/2020
DESIGNA A SERVIDORA HÉLEN CRISTINA VIEIRA FREITAS 

PARA RESPONDER INTERINAMENTE PELO CARGO DE DIRE-
TOR DE DEPARTAMENTO. 

O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de 
suas atribuições legais,RESOLVE: 
Art. 1º - Fica designada a servidora HÉLEN CRISTINA VIEI-
RA FREITAS, para responder interinamente pelo cargo de 
DIRETOR DE DEPARTAMENTO – DEPARTAMENTO DE ADMI-
NISTRAÇÃO - CÓD. CM- 02, no período de 03/11/2020 a 
22/11/2020, durante as férias da titular do cargo LINDAMAR 
ALVES PEREIRA, em conformidade com o Art. 55 § 3º da Lei 
Complementar 040/92.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Câmara Municipal, 15 de outubro de 2020.

RONALDO CÉSAR VILELA TANNÚS
Presidente

ATAS

RESUMO DA ATA DA 9ª REUNIÃO DO 9º PERÍODO DA 4ª 
SESSÃO ORDINÁRIA, REALIZADA EM QUATORZE DE OUTU-
BRO DE 2020 QUARTA-FEIRA. COMPONENTES DA MESA: 
Presidente – Ronaldo Tannús; 1º Vice-Presidente – Antônio 
Carrijo; 2º Vice-Presidente – Leandro Neves; 3º Vice-Presi-
dente – Pastor Átila; 1º Secretário e Ordenador de Despesas 
– Sérgio do Bom Preço; 2º Secretário – Sargento Ednaldo. 
ABERTURA: Ao décimo quarto dia do mês de outubro de dois 
mil e vinte, quarta-feira, o Presidente, Ronaldo Tannús, de-
clarou aberta a presente reunião, realizada virtualmente 
de acordo com a Resolução nº 125/20, fez a leitura bíblica 
do dia e convidou a todos os presentes para ouvirem o Hino 
Nacional Brasileiro. APRESENTAÇÃO DE PROJETOS, DEVO-
LUÇÃO DE PROCESSOS E OUTROS: Foi Considerado Objeto 
de Deliberação: Projeto de Lei que Acrescenta dispositivo 
na Lei nº 9.279 de 25 de julho de 2006 que “Dispõe sobre 
a organização do serviço público de transporte de passa-
geiros do município Uberlândia, cria a JARIT - Junta Admi-
nistrativa de Recursos de Infração de Transporte e revoga 
as Leis nº 7.834, de 03 de outubro de 2001 e alterações 
posteriores e 8.748, de 05 de agosto de 2004”, de autoria 
do Vereador Antônio Carrijo. Foi encaminhado: PARA CO-
MISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO E COMISSÃO 
DE POLÍTICA URBANA, HABITAÇÃO E URBANISMO: Projeto de 
Lei nº 1526/20 que Denomina de Rua Maria Cândida Dias o 
logradouro público que especifica, de autoria do Vereador 

PORTARIA 717/2020
DESIGNA A SERVIDORA HÉLEN CRISTINA VIEIRA FREITAS 

PARA RESPONDER INTERINAMENTE PELO CARGO DE DIRE-
TOR DE DEPARTAMENTO. 

O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE: 
Art. 1º - Fica designada a servidora HÉLEN CRISTINA VIEI-
RA FREITAS, para responder interinamente pelo cargo de 
DIRETOR DE DEPARTAMENTO – DEPARTAMENTO DE ADMI-
NISTRAÇÃO - CÓD. CM- 02, no período de 03/12/2020 a 
22/12/2020, durante as férias da titular do cargo LINDAMAR 
ALVES PEREIRA, em conformidade com o Art. 55 § 3º da Lei 
Complementar 040/92.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Câmara Municipal, 15 de outubro de 2020.

RONALDO CÉSAR VILELA TANNÚS
Presidente
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EXPEDIENTE

Delfino Rodrigues. COMISSÃO ESPECIAL: Foi Formada Co-
missão Especial pelos Vereadores Sargento Ednaldo, Magoo 
e Antônio Carrijo, para emissão de parecer ao Projeto de 
Decreto Legislativo nº 428/20 que Concede Título de Ci-
dadão Honorário ao Sr. André Samuel Câmara, de autoria 
do Vereador Leandro Neves. Foi Formada Comissão Especial 
pelos Vereadores Sérgio do Bom Preço, Wilson Pinheiro e 
Liza Prado, para emissão de parecer ao Projeto de Decreto 
Legislativo nº 429/20 que Concede Diploma de Honra ao 
Mérito à CADB – Convenção da Assembleia de Deus no Brasil, 
de autoria do Vereador Leandro Neves. Foi Formada Comis-
são Especial pelos Vereadores Gláucia da Saúde, Magoo e 
Heliomar Bozó, para emissão de parecer ao Projeto de De-
creto Legislativo nº 430/20 que Concede Diploma de Hon-
ra ao Mérito a Perfil Distribuição e Logística LTDA MTZ, de 
autoria do Vereador Guilherme do Econômico. Foi Formada 
Comissão Especial pelos Vereadores Leandro Neves, Wilson 
Pinheiro e Eduardo Moraes, para emissão de parecer ao Pro-
jeto de Decreto Legislativo nº 431/20 que Concede Diploma 
de Honra ao Mérito a Cocal Cereais LTDA, de autoria dos 
Vereadores Guilherme do Econômico e Antônio Carrijo. Foi 
Formada Comissão Especial pelos Vereadores Pastor Átila, 
Magoo e Amado Júnior, para emissão de parecer ao Projeto 
de Decreto Legislativo nº 432/20 que Concede Diploma de 
Honra ao Mérito a Uberlândia Refrescos LTDA, de autoria do 
Vereador Guilherme do Econômico. Foi Formada Comissão 
Especial pelos Vereadores Sargento Ednaldo, Magoo e Lean-
dro Neves, para emissão de parecer ao Projeto de Decreto 
Legislativo nº 433/20 que Concede Título de Cidadão Hono-
rário ao Sr. Alexandre Dias de Castro, de autoria do Verea-
dor Wilson Pinheiro. Foi Formada Comissão Especial pelos 
Vereadores Sérgio do Bom Preço, Wilson Pinheiro e Antônio 
Carrijo, para emissão de parecer ao Projeto de Decreto Le-
gislativo nº 434/20 que Concede Título de Cidadão Honorá-
rio ao Sr. José Carlos da Silva, de autoria do Vereador Lean-
dro Neves. ORDEM DO DIA: Foi aprovada a ata da 8ª Reunião 
do 9º Período da 4ª Sessão Ordinária. Foram aprovados os 
requerimentos, indicações e moções n°s 41170 a 41190, 
41192 a 41216, 41219 a 41240, 41242 a 41254/20. Foram 
aprovados os pedidos de informação nºs 787, 788/20. PRO-
JETOS EM DISCUSSÃO: Em 1ª Discussão foram aprovados: 
01) Projeto de Lei nº 1343/20 que Dispõe sobre a obriga-
toriedade dos pet shops, clínicas  veterinárias e hospitais 
veterinários de informar à Delegacia de Proteção ao Meio 
Ambiente quando constatarem indícios de maus tratos nos 
animais por eles atendidos, de autoria do Vereador Walquir 
Amaral, aprovado com substitutivo às fls. 20 por maioria 
simples simbólica; 02) Projeto de Lei nº 1412/20 que Altera 

a Lei nº 10.700, de 9 de março de 2011 e suas alterações, 
que “Dispõe sobre a política de proteção, controle e con-
servação do meio ambiente, revoga a Lei Complementar 
nº 17, de 04 de dezembro de 1991 e suas alterações, e 
dá outras providências”, de autoria do Prefeito Municipal, 
aprovado por 24 votos favoráveis e 02 ausências; 03) Pro-
jeto de Lei nº 1524/20 que Altera o Anexo V – Programas 
de Governo da Lei nº 12.853, de 14 de dezembro de 2017 
e suas alterações – Plano Plurianual – PPA 2018-2021, e o 
Anexo III – Metas e Prioridades para 2020 da Lei nº 13.150, 
de 26 de julho de 2019 e suas alterações – Lei de Diretrizes 
Orçamentárias – LDO 2020, autoriza a abertura de crédito 
especial no orçamento da Secretaria Municipal de Cultura 
no valor de R$ 255.000,00 (duzentos e cinquenta e cinco 
mil reais) e dá outras providências, de autoria do Prefeito 
Municipal, aprovado por 26 votos favoráveis; 04) Projeto 
de Lei nº 1525/20 que Altera o Anexo V – Programas de Go-
verno da Lei nº 12.853, de 14 de dezembro de 2017 e suas 
alterações – Plano Plurianual – PPA 2018-2021, e o Anexo III 
– Metas e Prioridades para 2020 da Lei nº 13.150, de 26 de 
julho de 2019 e suas alterações – Lei de Diretrizes Orçamen-
tárias – LDO 2020, autoriza a abertura de crédito especial 
no orçamento da Secretaria Municipal de Educação no valor 
de R$ 199.800,00 (cento e noventa e nove mil e oitocentos 
reais) e dá outras providências, de autoria do Prefeito Mu-
nicipal, aprovado por 24 votos favoráveis e 02 ausências. 
PEDIDO DE VISTA: Foi concedida vista ao Vereador Wilson 
Pinheiro por 24 horas ao Projeto de Lei nº 1503/20 que Al-
tera os §§ 5º e 6º do Art. 5º e o § 3º do Art. 41, e acres-
centa o § 4º ao Art. 41, da Lei nº 9279, de 25 de julho de 
2006, que “Dispõe sobre a organização do serviço público 
de transporte de passageiros do município de Uberlândia, 
cria a JARIT – Junta Administrativa de Recursos de Infração 
de Transporte e revoga a Lei nº 7834, de 03 de outubro de 
2001 e alterações posteriores e a Lei nº 8748, de 05 de 
agosto de 2004”, de autoria do Vereador Heliomar Bozó. O 
Presidente, Ronaldo Tannús, agradeceu a presença e convo-
cou todos os Vereadores para a 10ª Reunião do 9º Período da 
4ª Sessão Ordinária, que será realizada virtualmente no dia 
15 de outubro de 2020, quinta-feira, no horário regimen-
tal, conforme a Resolução nº 125/20, e encerrou a presente 
reunião da qual mandou lavrar esta ata que, depois de lida 
e aprovada, será por mim assinada e transcrita nos anais da 
Câmara Municipal, em resumo.

RONALDO TANNÚS
Presidente

SÉRGIO DO BOM PREÇO
1º Secretário


